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INDICAÇÃO N.º 423/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado à Diretoria da Santa Casa de 

Misericórdia de Votuporanga e à Diretoria da Casa de Saúde UNIMED de Votuporanga, para que 
estudem a possibilidade de permitir a Terapia Assistida por Animais, como forma de tratamento 
alternativo de seus pacientes. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de março de 2017. 

 
 

CHANDELLY PROTETOR 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos públicos e privados, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em 
todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos 
munícipes. 

Considerando que a Terapia Assistida por Animais é uma alternativa para tratamento de 
doenças e é aprovada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), sendo que, visa reduzir o tempo 
de internamento do paciente. 

 
Considerando que com essa terapia há uma adaptação do paciente ao ambiente hospitalar, o 

que permite a redução do estresse e o aumento do bem-estar relacionado à liberação de ocitocina 
(hormônio que protege o estresse). 

 
Considerando que para execução desse tipo de terapia deve ser adotado pelos hospitais, um 

protocolo nos moldes do que foi elaborado pelo Hospital das Clínicas da Universidade de São 
Paulo, documento anexo, que estabelece diversos critérios com relação aos cuidados tomados para 
esse tipo de terapia. 

 
Considerando que a presente sugestão nos foi sugerido por diversos munícipes e, como 

representante do povo nesta Casa Legislativa, entendemos ser pertinente que haja estudos por parte 
dos hospitais locais para sua implantação. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado à Diretoria 

da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga e a Diretoria da Casa de Saúde UNIMED de 
Votuporanga, para que estudem a possibilidade em tela. 
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